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Processo nO1/4278/2012
Conselheiro Relator: Samuel Aragão Silva

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° l.t09 /2015
28 CÂMARA DE JULGAMENTO
428 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 10/03/2015
PROCESSO N° 1/4278/2012
AUT!O DE INFRAÇÃO N° 1/201211483
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA.
RECORRIDO: DUART'S DISTRIBUIDORA LTDA.
AUTUANTE: ANTÔNIO ANCHIETA CARLOS DE OLIVEIRA
MATRíCULA: 006.225-1-6
RELATOR: Conselheiro Samuel Aragão Silva

EMENTA: ICMS. OMISSAO DE ENTRADAS. SISTEMA DE
LEVANTAMENTO DE ESTOQUES. AUTUAÇÃO PARCIA
PROCEDENTE, por unanimidade de votos, em razão da redução da base
de cálculo da omissão de entradas realizada por meio de laudo pericial.
Fundamento legal: Art. 139 do Decreto nO24.569/97. Penalidade: Artig
123, 111, "a" da Lei 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/2003. Confirmada,
por unanimidade de votos, a decisão de parcial procedência proferida em
18 Instância. Decisão em conformidade com o parecer do d. representant
da Procuradoria Geral do Estado. Recurso oficial conhecido e não provido.
uto de Infração extinto pelo pagamento com os benefícios da Lei n
15.384/2013.

RELATÓRIO

O auto de infração, do presente Processo Administrativo Tributário,
relata a seguinte acusação fiscal:

"AQUISICAO DE MERCADORIAS SEM DOCUMENTACA&-F4AL

- OMISSAO DE ENTRADAS W ~
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OMISSAO DE ENTRADAS EM 2007, NO VR. DE R$ 367.070,80,
COM MERCADORIAS SUJEITAS A TRIBUTACAO NORMAL,
CONSIGNADAS ATRAVES DO LEVANTAMENTO QUANTITATIVO
DE ESTOQUE CONFORME INFORMACAO COMPLEMENTAR EM
ANEXO."

DEMONSTRATIVO

R$ 0,00
R$ 110.121,24

ar R$110.121,24

Dispositivos infringidos: Artigo 139 do Decreto na 24.569/1997.
Penalidadé: Artigo 123, inciso 111, alínea "a" da Lei na 12.670/96, modificado pela Lei nO
13.418/03.

Nas informações complementares de fls. 03 e 04, o agente fiscal
detalhou os procedimentos utilizados na presente ação fiscal.

Instruem os autos: Mandado de Ação Fiscal nO 2012.12974 e
2012.21106 (fls. 05 e 12); Termos de Início de Fiscalização nO2012.10201 e 2012.18096
(fls. 06 e 13); Termos de Intimação nO2012.11155, 2012.11859, 2012.12873, 2012.14277
(fls. 07, 08, 10 e 11); Cópia do Aviso de Recebimento do Auto de Infração (fls. 09); Termo
de Conclusão de Fiscalização nO2012.26597 (fls. 14); Relatórios de Entradas e Saídas
(fls. 15 a 26); Inventários (fls. 27 a 31); Relatório Quantitativo de Estoques (fls. 32 e 33);
Tabela com Código de Produtos (fls. 34 a 39); Termo de Disponibilidade de Documentos
(fls. 41); Protocolo de entrega de AI/Documentos na 2012.11833 (fls. 42); Aviso de
Recebimento do Auto de Infração (fls. 44).

O contribuinte, após pedido de prorrogação do prazo, apresenta a
sua impugnação no intuito de desconstituir o lançamento fiscal, conforme se infere às fls.
50 a 58 dos autos.

Por meio do Despacho de fls. 60 e 61, a Célula de Julgamento de 1a
Instância, em 18 de março de 2013, resolveu converter o curso do processo em perícia
visando à realização de novo quadro totalizador levando em consideração a
documentação e os argumentos deduzidos na defesa.
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o resultado da conversão do processo em perícia está plasmado no
Laudo Pericial que repousa às fls. 62 a 65 dos autos, que concluiu pela existência de
omissão de entradas para o período fiscalizado, no montante reduzido para R$ 79.129,50
(setenta e nove mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta centavos). Manifestação do
contribuinte acerca do laudo pericial repousa às fls. 179 a 181.

Diante da manifestação do contribuinte sobre o laudo pericial, o
julgador singular determina o retorno dos autos à CEPED para analisar os argumentos da
defesa e, caso necessário, promover as retificações pertinentes (fls. 183/184).

Com as retificações promovidas pelo expert pericial foi determinada
uma nova base de cálculo no importe de R$ 78.302,20 (setenta e oito mil, trezentos e dois
reais e vinte centavos), consoante Laudo Pericial de fls. 185 a 190.

Em primeira Instância administrativa, o Julgador Singular declarou a
PARCIAL PROCEDÊNCIA do Auto de Infração, determinando a redução do crédito
tributário com amparo na base de cálculo obtida através da realização de perícia,
conforme fls. 207 a 213. Encaminhado os autos para reexame necessário.

o contribuinte, após ser regularmente intimado da decisão de parcial
procedência de primeira instância, opta pelo pagamento do Auto de Infração com os
benefícios da Lei nO15.384/2013 (fls. 214).

A Consultoria Tributária por meio do Parecer nO 24/2015 (fls.
217/219) opinou no sentido de se confirmar a parcial procedência da autuação nos termos
da decisão da instância inicial, nos termos do parecer referendado pelo douto
representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.

VOTO

o agente fiscal acusa o contribuinte de promover a entrada de
mercadorias sem as competentes notas fiscais, no exercício de 2007, no montante de R$
367.070,80 (trezentos e sessenta e sete mil, setenta reais e oitenta centavos), conforme
Relatório Totalizador Anual do Levantamento de Mercadorias (fls. 32 e 33).

De início, é de se consignar que não existem questões preliminaresy
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de mérito a serem apreciadas. O Auto de Infração encontra-se revestido de todas as
formalidades legais previstas no ordenamento.

Analisando o mérito da questão, tem-se que o Sistema de
Levantamento de Estoques - SLE é metodologia de fiscalização que permite à auditoria
fiscal verificar, em um determinado período, a existência de omissão de saídas e/ou
entradas. O levantamento leva em consideração os quantitativos das entradas, saídas,
além dos inventários inicial e final dos períodos mensais fiscalizados. Havendo diferença
esta poderá configurar omissão de entradas ou de saídas. No caso que se cuida, restou
caracterizada uma omissão de entradas, no exercício de 2007.

Cumpridas as formalidades, não há como refutar o sistema de
levantamento de estoques de mercadorias adotado pela fiscalização. Ocorre que, em sua
impugnação o autuado apresentou, nos autos, alguns elementos não observados pela
fiscalização que puderam refutar o trabalho da auditoria fiscal de forma parcial. Tendo
desta forma infringido a legislação estadual, parcialmente, no tocante à obrigatoriedade
da exigência de notas fiscais de mercadorias por ocasião das entradas, a teor do artigo
139 do Decreto 24.569/97, in verbis:

''Art. 139. Sempre que for obrigatória a emissão de documento fiscal,
o destinatário da mercadoria ou bem e o usuário do serviço são
obrigados a exigir tal documento daquele que deva emiti-lo,
contendo os requisitos legais."

Isto porque, é de se esclarecer, é imprescindível que no momento da
apuração da fiscalização os dados inseridos mantenham coerência, ou seja, a
nomenclatura utilizada na entrada, saída e inventário deve ser uniforme e que todos os
documentos fiscais emitidos no período devem ser contabilizados corretamente nos
relatórios de entradas e saídas.

No caso que se cuida, o contribuinte demonstrou que o SLE merecia
reparos tendo em vista que o levantamento da fiscalização não observou o lançamento
correto dos valores constantes nos inventários inicial e final do período fiscalizado, entre
outros. Tais fatos não foram corretamente observados no levantamento da fiscalização,
contudo, foram devidamente corrigidos pelo trabalho pericial.

Dessa forma, após efetuados os reparos necessários pela Célula de
Perícias e Diligências, foram apuradas as seguintes diferenças, complementadas com as
penalidades cabíveis:
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VALOR DA BASE DE CALCULO - OMISSAO DE R$ 78.302,20
ENTRADAS

VALOR DO ICMS R$ 0,00
VALOR DA MULTA (30%) R$ 23.490,66

Comprovado em parte o ilícito descrito na peça inicial, submete-se o
sujeito passivo a sanção prevista no Art. 123, 111, "ali da Lei nO12.670/96, com redação
dada pela Lei nO13.418/03.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do Recurso Oficial, para negar-
lhe provimento, confirmando a decisão singular e declarar a PARCIAL PROCEDÊNCIA da
autuação, nos termos da base de cálculo de omissão de entradas apurado por meio do
laudo pericial e, ato contínuo, declarar a extinção em razão do pagamento do crédito
tributário nos limites e valores comprovados nos autos.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
ICMS R$ R$ 0,00
MULTA. R$ R$ 23.490,66
TOTAL: R$ R$ 23.490,66



Processo nO1/4278/2012
Conselheiro Relator: Samuel Aragão Silva

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
recor~ente CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e recorrido DUART'S
DISTAIBUIDORA LTDA. A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso interposto, negar-lhe
provimento, para confirmar a decisão parcialmente condenatória exarada em 1a
Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da
Consultoria Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Ato
contínuo, deliberou-se, unanimemente, pela extinção processual, considerando a adesão
do contribuinte ao Programa de Anistia de Crédito Tributária (instituído pela Lei nO
15.713/2014) conforme a comprovação de quitação extraída de Sistema de Dados da
Secretaria da Fazenda - às fls. 220 a 221 dos autos. Esteve presente para acompanhar o
julgamento do processo, o representante legal da recorrente, Dr. Renan Moreno Timbó.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

FlECURSOSTR:r\T ~~~OS em F.ortaleza/CE.aos ~ 6 ~~ r Q ~
Alfredo R~omes ~ir~tan Ferreirade Andrade

PR N PROCURADOR DO ESTADO

Agatha Louise Borges Macedo

fNSELHEI~A

Al~
muel Aragão Silva
CONSELHEIRO

Francisco Wellington Ávila Pereira
CONS O
t
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